
PREFEITURA DE

SÃO PAULO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 024/SUB-CS/2026

PROCESSO SEI Nº 6057.2026/0001501-3

PROCESSO ELETRÔNICO N 6012.2025/0020891-4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 19/SMSUB/COGEL/2026

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/SMSUB/COGEL/2026

CONTRATANTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO /SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO

CONTRATADA: CSR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N 46.014.745/0001-00

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de Areia Média Lavada à Subprefeitura Capela do

Socorro, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.

VALOR UNITÁRIO: RȘ$ 143,00 (Cento e quarenta e três reais)

VALOR TOTAL: R$ 102.960,00(Cento e dois mil e novecentos e sessenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.4021.2.339.33.90.30.00.001.500.9001-0

NOTA(S) DE EMPENHO: 58636/2026

A Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Subprefeitura Capela do Socorro, inscrita no CNPJ

05.658.440.0001-54 com sede à Rua Cassiano dos Santos, 499 Jardim Clipper São Paulo - SP - neste

ato representada pelo Senhor ANTONIO APARECIDO CARDOSO, doravante designado CONTRATADO,

e a empresa CSR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

46.014.745/0001-00, com sede na Rua das Ostras, 141 - Jardim Paraiso, Cidade Barueri - SP.; neste

ato representado por seu representante legal o Sr. CLEITON SANTOS ROCHA, RG: 50.499.567-4 e CPF:

478.439.388-93, adiante simplesmente designado CONTRATADO, os termos da autorização contida

no despacho sob SEI 158128796, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado

o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETО

1.1. O objeto do presente contrato é Registro de preços para fornecimento de Areia Média Lavada à

Subprefeitura Capela do Socorro, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital,

conforme especificações do Termo de Referência, nas condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preços e neste contrato.
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o

Edital de Licitação que a precedeu e seus anexos, especialmente o Termo de Referência, e a proposta

da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do artigo 107 da

Lei n° 14.133/2021 e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/2022, desde que haja

concordância das partes, a CONTRATADA haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como

a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.

2.1.1 Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste, deverá comunicar este fato

por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do

prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

2.2. Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes

ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de

recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas

despesas.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido apenada nas sanções de

declaração de inidoneidade para contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, ou de

impedimento de licitar e contratar com o Município de São Paulo, observadas as abrangências de

aplicação e o disposto no art. 113 do Decreto 62.100/2022.

2.3.1. Por ocasião da prorrogação, será confirmada a permanência das condições previstas nas

cláusulas 5.3 e 5.3.1 da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETо

3.1. As condições de execução e recebimento do objeto constam no Termo de Referência (Anexo I do

Edital de Licitação), que integra este contrato.

3.2. A fiscalização da execução do contrato observará o disposto no art. 120 do Decreto n

62.100/2022 e na cláusula oitava deste contrato.

3.3. Observado o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto contratual será recebido mediante

relatório de medição do objeto executado no período de aferição, submetido pela CONTRATADA à

fiscalização da CONTRATANTĘ que, após conferência, atestará se a parcela do objeto foi executada a

contento.



PREFEITURA DE

SÃO PAULO

3.4. O objeto deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com  o contrato.

3.5. Verificada a compatibilidade da execução do objeto com o previsto neste contrato, o fiscal do

contrato atestará a sua conformidade.

3.6. O recebimento do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil por vícios de

quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas

no Termo de Referência, verificadas posteriormente.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.0. Serão fornecidos os materiais nas seguintes condições:

AGRUPAMENTO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VR. UNITÁRIO VR. TOTAL

4
Areia média

lavada
M3 720

R$ 143,00
R$ 102.960,00

5.1. O valor unitário é de R$ 143,00 (Cento e quarenta e três reais), totalizando o valor contratual de

R$ 102.960,00 (Cento e dois mil e novecentos e sessenta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

nota empenho 58636/2026.
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5.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega, pela CONTRATADA,

da nota fiscal ou nota fiscal/fatura e da documentação exigida na Portaria SF nº 275/2024 e alterações.

6.2. Caso venha ocorrer necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a

fluência do prazo será suspensa, retomando-se a contagem a partir da data em que estas forem

cumpridas.

6.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta-corrente de titularidade da CONTRATADA no

Banco do Brasil, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010.

6.4. Havendo atraso nos pagamentos por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá direito à

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012 e alterações.

6.4.1 A compensação financeira será calculada aplicando-se, à parcela em atraso, o índice oficial

de remuneração básica da caderneta de poupança e juros simples no mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata

tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e

aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu.

6.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal -

CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não

poderá constar qualquer pendência.

6.6. Os pagamentos não isentam a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicam

na plena aceitação do objeto.

6.7. Os pagamentos obedecerão às normas da Secretaria Municipal da Fazenda.

6.8. A cada medição, em atendimento ao art. 6º do Decreto Municipal nº 48.184/07, a detentora da

Ata deverá apresentar também:

a) Notas fiscais de aquisição dos produtos fornecidos;

b) Na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m³ (três metros cúbicos), cópia

da última Licença de Operação do empreendimento responsável pela extração dos produtos

de mineração, emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB,

quando localizado no Estado de São Paulo, ou de documento equivalente, emitido por órgão

ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso

de empreendimentos localizados em outro Estado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o reajuste ou a revisão dos preços contratados

observarão as regras previstas na referida Ata.

7.2. Após o término de vigência da Ata de Registro de Preços, serão observadas asas regras descritas

nesta cláusula.

7.3. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado, apontada na Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapasse o valor praticado no

mercado.

7.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor - IPC,

apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Portaria SF nº

389/2017.

7.4.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados no prazo de um ano contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.10. Eventual pedido de revisão de preços contratuais formulado após o término da vigência da Ata

de Registro de Preços será instruído pela CONTRATANTE e encaminhado à autoridade competente

para deliberação, observado o procedimento previsto na legislação municipal.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas na Ata de Registro de

Preços, no Termo de Referência do Edital de Licitação que a precedeu, e neste contrato, cabendo-lhe

especialmente:

8.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o

regem;

8.1.2. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato, inclusive comunicando

à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração;

8.1.3. Designar 1 (um) ou mais representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar o

contrato, conforme previsto no art. 7° da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o(s) seu(s)

suplente(s);

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas, observado o disposto

no art. 120 do Decreto nº 62.100/2022;

8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

8.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido na cláusula sexta do presente

contrato;

8.1.7. Verificada a existência de qualquer infração contratual, relatar os fatos e iniciar o procedimento

de aplicação de penalidade, nos termos previstos no contrato, observada a legislação vigente;

8.1.8. Aplicar ou propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato, em caso de

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

8.1.9. Exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação da permanência das condições

requeridas para a contratação;

8.1.10. Atestar a execução do contrato e sua qualidade, indicando qualquer ocorrência, se for o caso,

em processo próprio, onde será processado o pagamento;

8.1.11. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as informações sobre a contratação efetivamente

realizada;

8.1.12. Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando a CONTRATADA não atender as condições no

contrato, bem como sobre as penalidades aplicadas;

8.1.13. Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quaisquer intercorrências relativas à execução, que

ensejem as tipificações de penalidades previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei Federal nº

14.133/2021;

8.1.14. Receber o objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais.

8.2. A fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE não exime nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância às cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:
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9.1.1. Executar fielmente o contrato de acordo com as cláusulas avençadas, com eficiência e zelo,

dentro dos padrões exigidos pelo CONTRATANTE e conforme as disposições deste Contrato, da Ata de

Registro de Preços e do Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação;

9.1.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação que precedeu este ajuste;

9.1.3. Manter durante toda a vigência do contrato, o padrão de qualidade e as especificações técnicas

descritas no Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação, que é parte integrante do presente

instrumento;

9.1.4. Empregar a mão de obra necessária e devidamente selecionada para o atendimento do presente

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as

informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços

prestados;

9.1.5. Enviar à CONTRATANTE e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da

execução do objeto contratual, quando for  o caso;

9.1.6. Cumprir os prazos estabelecidos, conforme cronograma, mantendo a CONTRATANTE informada

do produto fornecido ou do serviço prestado;

9.1.7. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções

necessárias à execução do objeto, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos

pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho,

cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;

9.1.8. Prestar, sem ônus para a CONTRATANTE, as ações necessárias à correção e revisão de falhas

verificadas na execução do contrato;

9.1.9. Responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura sejam causados à CONTRATANTE ou

a terceiros, em razão da execução do contrato;

9.1.10. Сomparecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, aos seus escritórios ou em outro local

indicado, para prestar esclarecimentos relacionados ao objeto do contrato;

9.1.11. Manter um preposto responsável pela boa condução da execução contratual;

9.1.12. Assumir a responsabilidade por obrigações trabalhistas, encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria;

9.1.13. Assumir encargos fiscais e comerciais incidentes na execução do contrato;

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

lei

9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos

termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;

9.1.16. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos que julgar necessário;

9.1.17. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

9.1.18. Comunicar à CONTRATANTE toda alteração em seus dados cadastrais, para atualização.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As Partes obrigam-se a observar e cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD) e demais normas federais e municipais aplicáveis sobre o tema, em todas as

atividades de tratamento de dados pessoais que decorram, direta ou indiretamente, da execução

deste Contrato.

10.1.1 Incluem-se nesta obrigação o cumprimento de determinações de órgãos reguladores e/ou

fiscalizadores relativos à matéria.

10.1.2 Quando requerido pela CONTRATANTE ou pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados

(ANPD), a CONTRATADA deverá colaborar com a elaboração de Relatório de Impacto à Proteção de

Dados Pessoais (RIPD), fornecendo informações técnicas e operacionais necessárias à sua confecção.

10.2. O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador, é responsável por definir as finalidades e os meios

do tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora, deverá seguir

estritamente as instruções documentadas do MUNICÍPIO e implementar medidas técnicase

administrativas aptas a proteger os dados pessoais, conforme o art. 39 da LGPD."

10.3. Tratamento pela CONTRATADA em Nome do MUNICÍPIO: Caso a execução do objeto contratual

envolva o tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA em nome e por conta do MUNICÍPIO

(atuando como Operadora), a CONTRATADA deverá:

a) Seguir estritamente as finalidades e instruções documentadas do MUNICÍPIO.

b) manter registro atualizado das operações de tratamento realizadas no âmbito deste contrato,

incluindo categoria de dados, base legal, finalidades, medidas de segurança aplicadas e prazos de

retenção, disponibilizando tais informações à CONTRATANTE quando solicitado.

c) Cooperar com o MUNICÍPIO para responder às solicitações dos titulares e às fiscalizações da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

d) Notificar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas sobre qualquer incidente de segurança

envolvendo os dados tratados sob este contrato.

e) Garantir por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade, integridade e segurança dos dados,

conforme exigido pela LGPD, não podendo a CONTRATADA utilizar os dados pessoais para outros fins,

com exceção daqueles adstritos à execução do objeto do presente contrato.

f) A CONTRATADA deverá assegurar que seus funcionários, colaboradores e terceirizados com acesso

a dados pessoais recebam treinamentos adequados sobre proteção de dados, privacidade e sigilo,

compatíveis com a criticidade das informações tratadas.

g) Observar as hipóteses de tratamento determinadas pelo MUNICÍPIO para o tratamento dos dados

pessoais, abstendo-se de coletar dados ou solicitar consentimento de titulares sem prévia e expressa

autorização do MUNICÍPIO.

h) A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste

CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa anuência da

CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

h.I - os dados se tornarem desnecessários;

h.II - término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários;
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